
1774

tdd/)~ os scbred itoe M o de par ticipar do! lwnignos, e saudavp js efTt'i lo!l
dI' bu ma Lei tâc seme , j usta , e prov-idenlt'. E p Uf fi lio vir mais em d ü
"ida. se f..z este Assentu I <J ue c dito Senhor as~ig no tl, e UI! Mi nistrol,
q ue nelfe ·yot:irào. =- Cartle. 1 .Hegedor . -= Lemos, = Glral dt'l. = R i~

bei ro. = Castro. ""* Viegas. ""'" Doutor, Cu nha e Ar a ujo. = Ga ma... =
Lei te, = Guião. __ Maldonado. """ Leit ão, = Piaeero. '= Emaú,. _
}l~ra n 'f a . _ !'Ol"grilo. - Qui nlela . =o VMeoncellOll e Sousa. """ Yesccaeel ..
los. => Mani q ue . ..... Ferreéea, ,,,. Botelho. = Silva Lobo..... Manuel.
_ Duulot Cunha. == Fcnseca. _ Mello e Sá. ""'" Ccrrea . = Castro.

No liv. z.oda Su.pplicafkJ af olo l U vers ; 1111 Cvll,C<'
f ao dos 4$1tnw, u foi. " lJ i t irnpr. 1I(i l mprullio
Regia.

. ..-.-.
Eu ELREJ Faço saber Ilos que eete Alvará "irem , que huendo ee
corrido pe la Fund aq âo da Univetlid.cie de Coimhra â boa arrec.dação
da Fa eenda della ; creando , e eet abeteeendo a eete fim huma Jun ta , que
pri " tivamente fôsee encarregada d. regular admioialraçflo , de qUII ee
ceuil avão aa su a. rendee , para eeree applic adas âs mu ita., e muito
u tels deepeaee , a que forào destinadas em beneficio p'íblico : E eeneia
tindo humu g ea nde , e importante porç/(o das ditas rendae r Por buma par...
te D08 La ude mica das vendu doa num erosos Prazos, de CJ ue a referida
U ni veraidade he Senhora Directa cru todas as I' rovin cias d estes Reinoe l
euj .. vs ndae , (azend!Hl~ clandesti na , e furt tvamenre , sem • prévia , e
Il'ect'8uria lice nçe da mesma Ufl iven idade . vinha esta por ceneeqcenci e
della. a fi car fra udada Dai competentes , e avultaJ as quantias dOI eebre
tlü os Lau de mioe ; con tinuando-se doloaament e os mesmos Prazos debaixD
doe 'I' u ulos , e Nomes ôce Primriros E nfireutee , qua ndo j é t e ach....o
em St'/;uollo8, Terceiros , e Q uartos E nfi teu raa , e Subecâ te utae : E pe...
la 1l 1) 1 ta par te na. Coe tribuições impostas nos Conselhoa de varias Comar...
cus destes mesmos Reinos; as quaes Conteibuiçõee , tende sido eatabde...
cidaa pe lo Alvará III" deserto de F eve re iro de mil se isul1n los e sei•• que
eonfirmcu , e ampliou o determinado no ou tro AI.lI râ do Senhor .Hei Dom
~~ha~tiiio j na apparcncia com o util , e inlBresun te fi m de se a nimarem
COOl Partidos . ou Penções pecuni aria. os Estudantes da Faculda<le do
Nlellicina. e os Praticantes da Ar te Farmeeeutice ; t' na cecul ta iuten
l(fin dos malignos SlIgge8lorf'S <108 mes mos Alvarás . rnaq uinadoa con t ra o
l oct'go púhlico , e o-nua a honra das Fa mitiaa Port ugl'zas : Vindo por ea,
ta eauee a fi car lia parre , '1ue deveria e émente l er o verd adt'iro objecto
,I ell... , intei ra mente inetlicaz pela fal ta Jasprovido;oncias neceseaeias , pa·
li 18 referidas Contriuuições serem es igiveis, a el1ioctiv lS pelas di ligt'n·
cias dos Mag illrados e ncarregados dellas : E que rendo Eu obvia r a hune ,
f' a out ros inconveni en tes j n ão só pelo q u.. pe rtence a fazer cessar n.
Mrllca daçào dos s"bredilOll L eudemioe as frau des , co m fl ue se cXlravii[o
nas vpnflaA, e contratos de Pt'rm utaçiIu clandest inamente {l-'j(OlI iie rQ li·
cencn da meamn Univeesidade ; mas tamb ém l....10 que pertence ás Ccn
trib ,.içõ..s dos Coeselhcs , q ue foeâo ordenados para os rt' feri dos per t ldcs :
1'0OO,,·:hp, huma nova , e neceeaana fórwa, qu e seja propr ia para o.t ple~

1il-' lI tf'S h' mpos ; e sin a ,Ie regIa proporcional Jhlra OtI lempo. {y(.u.rQll : Sou
Sen ido Ol deDar ,w8 d.i1o<l r.e.pei tos O aeguill le .
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Pelo que ptrfetlce ao' Laudtmio.9.

J. Mando , qUE' do dia da publicaçl<l Jpsl~AI'l' ar :i em diante não poa
la mais lavrar-se Eecrilura nlgu ma de Veuda , ou de I'fOrIDutaçào de Pra
%'>8 fu rt'itOll ÍI Uni vers idade de Coim bra , flue nào III·ji'! ft'ita p Of hUIII Ea
cri vau , uu T ab.·Uí l\O de Notas e~oJlJldu 1'e1\1 Hefonuatlor Heitor d a dit.
U Ol "t' hidadt' ll'pu. te 08 f.ju e ac lua lme nte o ~iio I t' forem pele IpRlp o adia".
t e na lIJ e~t1 ,a C i,la".. de Coim bra . O fj ual ESl~ ri "ão. ou Tabelhâo fi cará
sendo prupr io , {> "ri "'II i 110 da III l' s~)a U uive rsulad.. I t'm. quanto bem eum
p Uf com a ohrigal(àro tIo seu O ffiCIO, c prornpto t'xpedl~nl'" das partes ;
svm (Iue por isso ' ''C.. ba ar.h-nado algull l j e sem lJut' haj a de exceder n~
emoJulü..ntre , ou u laríos da" E scri turas , que la vrar , a t axa , ou eost u
ln .. act ualnu-n te praticado na sobredita CI da de. Desta oh rigl11;ào porém
eerã.. I'l cl'ptu arlo~ a 'IIIIc'!J I'S Foeeiroe , cuj os Prazol forem di sta n les maie
de \ l....z lpguu d a Cidade de C"jwura, l.J6 quaf'S pcd..râo fazer lavr ar ai
suas Escruu rns pelna Eecrivãee , ou Tebelhâes das respectivas Terrn;
d" c!aranJ <)o-se- lhlc's lia licen ça ) que assim se Ihf's fa culla ; com a u hriga.
ç âc ri" Cjue no eeno , e determinado Iempc de doua m eaes e nvia ra o á
t:.:uoladoria d a J Ullta da Fazenda o competente I e nece esaeio TH u lu da "
Vt'uda. ou Perm ut eçâc , qu e ass jru for r..ifa ; ou. mani(..ala eerreae de
CjIU' n âo se eft..ituou: E tudo isto debai xo d,ls f'f'nas j d e nulhda de dI).
CUlltralU$ ; e de inemieeiv..1 C'OI mis80 a fav or da mesma Ull i Vf'rSlflll de.;
na qual se incurrlc'r a. p..lo íe e rc do lapso do sobreôuc ter mo ; sem (lue ti,..
poill delte "f'J4u mais admi lliuolOI lrans gres80res a pur~art'1O os referi
til»> Ccnuniasoe.

II . Item: I\fand", que todas 88 aobreditas Eaerituras nJl:o possâc ser
de n..nhuma sorte ' :ilidas , se-m qUf' os E nfy te utaa , ou ~ube n(y le u la lil

<1"8 n' ''SlnOS Pr"Zf18 . a preseu teur junt amenre com a Cul idilo da Sisa ao
E scr iv ão , ( 'U T ab" lJ j/i" , qllt" houv er dlc' lav ra r til dilas Escri turai , o ne 
ct'u ario , to m ,li srwns&Vf'1 Alvará de licfOllça da U niveh idade cxplc'dido
pela Ju uta d a F azf'nda ; (' o Conhecimento ..m fórme origi nal , de ques6
0,..11 "0 no (', .fre da m esma Ju nta a impcrtan cia do Laudesuio corresron~

d en te ao valor de Pfaz" , ..ndldo , c u permu tado : E isto dpbailll:O das pe.
n:lil ; em quanto I mI Ell fyt l"utls :, e So bf'n(ylr-ulas I de nullidade insann
vwl de qu aes'Iu f' r Vendas , ou I'ermuta çêes , ou out ros conua n.s , qoe
e cnu-a f'~ta Minha Determinação se cele brareru ; de ficarem os ditos Pra~

ZOI devolu u.s , to u gos para a mesma U niv eesid ade ; e de se consolid a.
n 'lII 08 l)"min iOIl uul com o directo em bene ficie delle j n;10 c bs teu tea
quat'tlquer Lf'is, ou Cost umes em contr~riu j e eem que este insanavel t

e Irr"miuiv..l C nmmisso ee posu de a lguma sorte purgar. ou rerneve r ,
u"ha i:rco de qualquer ulotivo , e pretexto , por mais especioso qu e p Úlósa
f'a.recf'r : F. em qua nto aOS lü criv;lC's, e T abt'Jliljt'l. que () contr llr il) oh ra ~

' .. ,n, d .. perdllnf' lIto tl"s Offici o8 • ~"n rlo Proprietarios; ou do valor ri f'l.
l. ,s, s..nolu SPrventuari"8 , para lIer aplllicado em beneficio da Fazenda
da sobredila Ulllversidaue,

Pelo que pertence ás Cotl ln'buiç6u dOJ C<H1Itlhos para o. Parfidos,

III. H f'i por aholidoa , e cl8sad08 08 Alvarás assima refr'rido8 , qUB
r' sl abdp ('~r:l' 1 as Contr ib uições doe Con. elhos para e. IObreditol Partidos,
C<lUlO anli'lu a.-fos . e con c..bido8 em tf'rm08 sf'dicI"90I. ti lendeotPI á di~

"ido , to: iUJúria dOI )I ~u' Jiea VassalJo5. E aueodepdo .6m~nle ao tu.b.
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d anei.1 objec te dellce : á pú b!ica utilidade , qUE' rcsn1tará lla conserv a
çiio U,, !! fI"b r~dilos premioe ; á grande di lTert' IHj ól qu e ha en tre os tempos,
~ID qU l;! furã:o estabeleeidos , e este presen te tempu ; ~ i ou tra drfleren
ç.a, II0C be no valer da mced a , qu e cnl.to corria , a respeitc do valor
da luuetla corren te . em q Uf'i fie 8l·ha mais do dobro de aecresei mc j e
a"qu e 0' preços doe g éneros t em crescido á mesma proporçâ,, : Mando ,
q U I! as ref..ridas Contribuiç{;es eej âo cob radas lia fÚrma J" nova Tari fa
at8i~nada pe lo 1\1arquez de Pombal do Meu COD81'lhu de Estado , 'q ue
bRil:,1 com es te Al va rá I constituindo buma parte dclle ; e q ue a arreea"
du" iio d ..llas seja (dia na man eira seguinte .

j V. Man do . que os Provedores de todas as Demarcas destes Hf'inos
lI f'jãIJ obrigados a fazer ali cobran'ia9 dali Contr iboiçtlf's de todos 0 9 Con
sd b"lô comprehendidcs nas suas respec rivaa Comarc as ; Ficando vnr con
sequenc ra dt'lItli ubri ga 'i'\u 1 de que lhes facto cargo , dehrtadoe nos Li
"lOS da Faz..nd... da UrJivenidat1e pelas referiuBlI Ccntnbci ç õ-e , da.
qu aN' far ;\" i1 ~ lI uas rt'nl CSl U fiO fi m de cada hum a nno I llir lgi das pt'lo
:'I"gufo dos Correios crdmanoe á J un ta da Fazenda da mesma Uurv ersi
d allt'; por conta da q ual se pagru llo os premies doe segu rcs, descoutan
d<)-' ,:I do capital das mesmas tl:' lIIeSSM ; como rambem o vencimento do
'mm por ceflto dt! todas as quan tias, que assim forem eohea das, e reme t
tidas, como e molumen to, q U 6 H ei por bem fique perwneecdc aos refe
riJ I!s Prosedores d.ul Comarcas.

V. Item : Mando I que os di tos Provedores das Comarcas sf'jão cbri
galk ll no termo de hum ao no impeorog evel a fazer as cO\Jr alH;&Y da. so~
bn,ditas Con tribuições I em q ue se achão debitados os Conselhos peles
ao oos prereri toa ; na fôrma da con ta corren te , que lhes será expedida
pela mesma J unta da Fazl.' Il J . :. F azendo-se das ditas cobranças as pre~

c isa s re messas pelo modo (Iue fica determinado ; e sem que por este ree
pe il" se su- p- nda I ou retarde ao outra cobrança das mesm as Contribui
<:<,il"s, pejo que pertence ao presen te a nno , no fim do qua l dev erá ter en
lr;.lll.. no referido Cofre da J un ta da Fazenda da Universidede , na fõrma
assioia ordena da .

VI. I /em : Para qll ~ em tudo o assi m. ordenado haja huma pontual ,
e indispe usuvel obser vanc ia : :Mando . que não somen te os refer idos P ro
vedorvs das Comarcas fiquem eoccrrcgedos das sobreditas Cobranç as ,
mas tambvrn lodos , e quaesquer Ministros. a qut'm fere m expedidas
q ua €s'lucr Ordens, Precatctios , Cartas E xecu tarias; 011 M;'jilo em anadas
iI :1 J unta da Fu pnda, ou por ella requer idas ; ou sejão pelo Conserva
llur lIa sobredita Universid ade, como J uiz Executor delta j e q ue a~ eum
prn c , e fação prompta mente execu tar , COIIIO se fossem O rdens expedi.
,h !l Ilt'lo Erario Regio para ' a arrecadação da l\l inha Real Fazend a : E
is to .leba ixo das penas ; de fi carem responsaveis pelas quantias, que po.r
euu omis sâc deix arem de cobrar I para as pagarem executivame nte pl'los
seus proprios bena ; e ue se lhe. não poderem scntencear as euaa reepe
c livas residenciaa pela Meza. du Desem ba rgo do Pa o;o. ou fl f' l'l Casa da
Supp licact :lo, eem q uI'! a elJas se ajunte a indispensaeel Ct'rlid:io da re
f",riJa Ju nta da Fazenda, pele qu al conste havere-m exac t amente cnm 
pridu Iodas as Ordells, Ijue I'l'lu mode ussima ordenado Ilor pa rle da mee 
ma J un la lhes houverem sido f'nca rrf'/:".lda$_

Pe lo que: Mando '" Mpza do Desembargo do P :l 'i0 ; Rpgpdor da
Casa da Supplic açiio; Mpza da Conscifon c ia , c Ord..ns ; Govcr",.rtor da
Hela~ ;\o , .. C.olHa do Porto ; Ju nta da Fazl' lII la da Ulliveuid(ldl" de Co im_
bra ; II bem Billim a todut 0.1 Corre!;edorf:fl, PrnVedUrf'8, O u,idores) Jui-
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Zf'I , Justlças , e mais Olli ciat's tlt'8tea Mells Reinoe , e Dcmlnios , '111,
cumprão , gua rdem I façílo cumprir I fl guarda r este Alvarn Ião inte jra ,
e i n ~ h..Ia vehnente , como nelle se contém. sem dúvida I t'm bar ,r.;o , 011

Jlrt'lfOxto algum , q ua lquer que elle eeje : N âo o beten tes qunesquer L('i8,
Al varás, O rdenaçõee , Regimen tos, Ordeos , AUt'lltos, Usos, ou Coe
tUro"liI em contrario j porque todas, e todos dercge, e Ht'i pur dl"rogad..s ,
para que tenha toda. a ulidade, e l'igor o determinado Deite Alura ; e
COllJO se para llo deroga",ão dellas • e delles fjusse de Iodai I e de lodos
exprcssa , e espeeiâca menção. EM rmdo ao Dou tor J oão Pacheco P..rei
la do i.\'JeuConselho, e Meu Desembarga dor .10 Paço, que eerve de Ohan
c ellpf ,Mór destes Meus Re inos . e Dominioa , que o faça publicar na
C benceüerle , rt'g-istandoofle n08 Livros , a que penenee r ; eemeue ndo.se
ce Ext'Ulplare$ delte a 104&!! as C abeças de Comarcas de baixo do 1\1t'u Sel
lo , e seu eígnel, para qu e neUIs se publlquem , e rt'gi~tem " remetten
do -se eete prcpríc Original p.ra a T orre do T ombo. Dado no Palad o 116

Nona Senhora da Ajuda em 20 de Agosto de 1774. =- Com a Assignl.·
luta de EIRei J e a do JIiniatro.

R ojiet.no Livro da FUlldafáo da Universidade de Coim·
bra , e no Secretaria de Estado dos N egocio, do R ei
no no Livro IV. da, Caria s, Alvarás , e Patauee
fo i. tio. vera., e impr. ' Ia Regia Ofjicino TYf109rafico.

T arifa do que as Camara. destes R einaI abaixo dec1o.rar1as . Mio de coe
vihuir annualnunte pela, suas resp«:tivas Renda, . para 01 Par.

tidos da M edici"o da Univtrtidade de Coimbra.

NA PROV INCIA D A EXTREMADU RA,

a eaber :

Olnlllt'ca tk Sanlarem.

A Camara daquella Viii. • • • • • • 6& 1 64,0
A de Tanquínhce • • • • • • • • 6 600
A de Vai de Ca vallo. • - • - - • • • 1460
A de Alpear/ia - • • • - - • 1430
A de Valle - • • • • • 1470
A de Caaé ve l _ • • - • 1 660
A de T raz da Seua • - - • • 1:»20
A de Almeirim • • • • - • • Z$210
A de Valle de acerto de Muge m • - • • - IUO
A de Pé da Sprra - • • • • • • • 1 680
A <te Rio Maior • - • - - '. - • 1$ 280
A de Muj,lVeta - • - - - • - • • 41820
A de Sereiea e Lapa • • - • 4 540
A de Azi nhag-a. _ • - - • • • - 61 230
A de Scnt éeel • • - - l A'Ol O
A de Aleoentre • • • - - • • I l lHO
A de Cafl UO • - - • - - - • 1$ 780
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